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Subcláusula Terceira - Em caso de inadimplemento com obrigações
intrassetoriais, os repasses de recursos financeiros somente serão admitidos mediante
pagamento direto da CCEE aos credores, desde que cedidos pela DISTRIBUIDORA e
previamente aprovados pela ANEEL.

CLÁUSULA QUARTA - DA RENÚNCIA AO DIREITO DE AÇÃO
A DISTRIBUIDORA, em caráter irrevogável e irretratável, renuncia ao direito

de questionar, no âmbito da justiça comum ou arbitral, as condições, os procedimentos
e as obrigações estabelecidas pela Medida Provisória nº 1.078, de 13 de dezembro de
2021, pelo Decreto nº 10.939, de 13 de janeiro de 2022 e pela Resolução Normativa
nº 1.008, de 15 de março de 2022, em especial o disposto na Cláusula Segunda e na
Cláusula Terceira deste TERMO DE ACEITAÇÃO.

Subcláusula Primeira - A DISTRIBUIDORA, caso não possua ações judiciais em
andamento, declara que não há ações em trâmite na justiça comum ou procedimentos
em corte arbitral com o fim previsto nesta Cláusula Quarta.

Subcláusula Segunda - A DISTRIBUIDORA, caso possua ações judiciais ou
procedimentos em andamento, declara que não há ações em trâmite na justiça comum
ou procedimentos em corte arbitral com o fim previsto nesta Cláusula Quarta,
ressalvadas as ações e procedimentos descritos abaixo, cuja petição de desistência e
requerimento de extinção sem decisão de mérito já foi devidamente protocolado pela
DISTRIBUIDORA, conforme cópias anexas:

a) [Número da ação ou procedimento] - [órgão julgador];
b) [Número da ação ou procedimento] - [órgão julgador];
c) (...)
CLÁUSULA QUINTA - AUTORIZAÇÃO DE DÉBITO EM CONTAS MOVIMENTO
A DISTRIBUIDORA autoriza, de forma irrevogável e irretratável, os bancos

listados na Subcláusula Única a debitarem valores de quaisquer de suas contas de
movimento, na hipótese única e exclusiva de atraso no pagamento dos referidos
boletos, no limite dos valores inadimplidos, até a integral liquidação das operações de
crédito de que trata a Subcláusula Primeira da Cláusula Primeira.

Subcláusula Única - Sem prejuízo da autorização de débito aos bancos
arrecadadores em quaisquer contas movimento, a seguinte lista contém a relação
completa das contas movimento existentes junto aos bancos arrecadadores dos boletos
de cobrança de que tratam, da Resolução Normativa nº 1.008, de 15 de março de
2022, e que ficam, sem limitações quanto a outras contas que existam ou venham a
existir, autorizadas ao débito previsto nesta Cláusula Quinta:

a) [Nome do Banco] - [Agência] - [Nº da Conta];
b) [Nome do Banco] - [Agência] - [Nº da Conta];
c) (...)
CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICIDADE A DISTRIBUIDORA concorda que as

disposições deste TERMO DE ACEITAÇÃO e que todas as informações e dados relativos
às operações da Conta Escassez Hídrica serão consideradas públicas e poderão ser
divulgadas para terceiros.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS A DISTRIBUIDORA declara e
garante que está autorizada, nos termos da lei e de seu Estatuto Social, a assumir as
obrigações e a cumprir as disposições deste TERMO DE ACEITAÇÃO, Medida Provisória
nº 1.078, de 13 de dezembro de 2021, pelo Decreto nº 10.939, de 13 de janeiro de
2022 e pela Resolução Normativa nº 1.008, de 15 de março de 2022.

Subcláusula Primeira - A DISTRIBUIDORA declara e requer os montantes de
recursos que pretende utilizar, constantes do Anexo a este TERMO DE ACEITAÇÃO, aos
quais se vincula sem prejuízo das limitações e remanejamento dos recursos disponíveis
conforme os termos da Resolução Normativa nº 1.008, de 15 de março de 2022.

Subcláusula Segunda - A DISTRIBUIDORA reconhece, para todos os fins, a
validade dos valores estabelecidos no Anexo II da Resolução Normativa nº 1.008, de
15 de março de 2022.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA Este TERMO DE ACEITAÇÃO obriga a
DISTRIBUIDORA em todas as suas cláusulas e condições, por si e seus sucessores, a
qualquer título, vigorando até à plena amortização das operações de crédito de que
tratam o Decreto nº 10.939, de 13 de janeiro de 2022 e pela Resolução Normativa nº
xxx, de xx de xxxxxx de 2022.

Este TERMO DE ACEITAÇÃO é firmado em caráter irrevogável e irretratável
pelo prazo de vigência definido na Cláusula Oitava.

(Local de assinatura), em (dia) de (mês) de (ano).
__________________________________________
(Representante)

ANEXO AO TERMO DE ACEITAÇÃO ÀS DISPOSIÇÕES DO DECRETO Nº 10.939, DE
2022

MONTANTES DE RECURSOS SOLICITADOS (EM REAIS)

. Rubrica Total

. 1. Programa de Incentivo a Redução Voluntária de Consumo - Resolução
CREG nº 2/2021

. 2. Importação de Energia CREG - julho e agosto/2021

. 3. Diferimentos Tarifários

. 1. Total Requerido (Primeiro repasse)

A Distribuidora solicita o acesso pleno aos recursos a serem disponibilizados
pela CONTA ESCASSEZ HÍDRICA referentes aos custos relacionados ao:

Saldo da Conta Centralizadora dos Recursos de Bandeiras Tarifárias para a
competência de abril de 2022 a que se refere o art. 2º, inciso I da Resolução
Normativa nº 1.008, de 2022 (Segundo repasse).

Procedimento Competitivo Simplificado - PCS/2021 a que se refere o art. 2º,
inciso V, da Resolução Normativa nº 1.008, de 2022.

Observações:
1.Os montantes declarados na Tabela acima devem observar o limite

máximo individual estabelecido pela ANEEL, nos termos da Resolução Normativa ANEEL
nº xxx/2022.

2.A concordância ao repasse do Saldo de Bandeiras se limita ao valor do
saldo a ser apurado para abril/22, com liberação em parcela única na primeira
quinzena de junho/22 (data estimada)

3.O repasse de recursos do PCS está condicionado aos termos contratuais
da operação financeira e ao atendimento ao ao limite total de captação a ser definido
pela ANEEL.

ANEXO II

RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL Nº 1.008, DE 15 DE MARÇO DE 2022.
TABELA A - TETO DE SOLICITAÇÃO DE RECURSOS

. RUBRICA VALOR (R$)

. SALDO BANDEIRA ABR/22 543.592.524,00

. IMPORTAÇÃO JUL-AGO/21 786.121.090,36

. B Ô N U S - R E D. V O LU N T 1.676.195.223,12

. DIFERIMENTOS 2.333.852.693,02

. 1ª TRANCHE 5.339.761.530,51

. 2ª TRANCHE(PCS) 5.165.089.381,44

TABELA B - LIMITES INDIVIDUAIS PARA SOLICITAÇÃO DE RECURSOS
PRIMEIRO REPASSE DA 1º TRANCHE

. DISTRIBUIDORA IMPORTAÇÃO JUL-AGO/21 BÔNUS - RED. VOLUNT DIFERIMENTOS TETO - PRIMEIRO REPASSE

. 786.121.090,36 1.676.195.223,12 2.333.852.693,02 4.796.169.006,50

. ENERGISA MT 19.358.684,84 34.597.057,30 492.122.447,96 546.078.190,10

. ENEL SP 73.677.773,78 146.652.852,19 301.103.835,83 521.434.461,79

. CPFL PAULISTA 49.527.617,29 101.923.017,95 234.986.811,44 386.437.446,68

. RGE 29.950.786,02 77.840.253,57 180.114.378,90 287.905.418,49

. ENERGISA MS 10.120.242,66 25.038.753,82 143.516.604,82 178.675.601,31

. EQUATORIAL AL 8.199.058,37 20.476.639,84 210.494.801,56 239.170.499,77

. ENEL RJ 22.181.365,50 57.215.406,10 110.511.110,81 189.907.882,41

. CEMIG D 66.267.454,07 124.390.975,46 - 190.658.429,53

. C EA 4.727.576,35 7.723.195,92 173.856.202,82 186.306.975,09

. LIGHT 45.683.008,92 128.169.334,67 170.408.736,62 344.261.080,21

. COPEL D 45.362.057,54 100.481.686,77 - 145.843.744,31

. ENEL CE 27.764.771,60 51.445.051,66 57.951.408,59 137.161.231,86

. CELESC D 39.152.349,76 94.451.547,06 - 133.603.896,82

. CO E L BA 41.628.847,65 85.519.593,70 - 127.148.441,35

. CEPISA 10.226.718,77 16.701.350,62 77.646.611,37 104.574.680,77

. CELPE 26.675.115,32 59.879.409,54 - 86.554.524,86

. ELEKTRO 27.219.301,64 56.404.911,60 - 83.624.213,24

. ENERGISA SE 6.064.448,75 12.407.038,76 62.876.524,19 81.348.011,70

. ENEL GO 28.679.583,73 51.049.306,18 - 79.728.889,91

. EQUATORIAL PA 25.659.797,83 44.526.703,54 - 70.186.501,37

. CPFL JAGUARI 5.658.297,00 10.542.228,37 49.730.626,84 65.931.152,21

. CEEE D 15.712.142,35 45.203.763,61 - 60.915.905,96

. EDP SP 19.142.705,03 40.031.036,45 - 59.173.741,48

. CPFL PIRATININGA 18.166.960,09 40.258.568,11 - 58.425.528,20

. ENERGISA AC 2.333.336,35 4.504.833,62 45.613.938,41 52.452.108,38

. EDP ES 15.140.735,90 34.712.541,92 - 49.853.277,82

. EQUATORIAL MA 17.612.582,94 30.843.428,25 - 48.456.011,19

. AMAZONAS 17.654.742,83 29.854.383,91 - 47.509.126,74

. ENERGISA SS 7.898.702,94 16.188.590,08 20.310.139,72 44.397.432,74

. CEB 13.714.135,48 27.545.485,38 - 41.259.620,86

. CO S E R N 10.933.623,89 22.188.087,30 - 33.121.711,19

. ENERGISA PB 9.199.261,93 19.682.709,89 - 28.881.971,82

. ENERGISA RO 9.253.058,91 16.593.870,43 - 25.846.929,34

. ENERGISA TO 5.701.098,38 9.285.860,09 - 14.986.958,47

. ENERGISA MG 2.797.725,10 5.793.230,32 - 8.590.955,42

. ENERGISA BO 1.220.771,43 2.589.091,73 - 3.809.863,16

. E L FS M 1.396.956,16 2.359.936,45 - 3.756.892,61

. CO P R E L 905.519,74 2.699.779,14 - 3.605.298,88

. NOVA PALMA 150.108,38 476.068,17 1.774.361,89 2.400.538,44

. CERTEL - 2.292.080,11 - 2.292.080,11

. S U LG I P E - 1.587.797,64 - 1.587.797,64

. D C E LT 464.725,65 997.922,44 - 1.462.648,09

. CO C E L 511.055,86 948.670,60 - 1.459.726,46

. DMED 627.615,61 784.760,20 - 1.412.375,81

. ELETROCAR 342.496,42 852.277,93 - 1.194.774,35

. CO O P E R A L I A N Ç A - 1.182.007,97 - 1.182.007,97

. DEMEI 296.951,33 884.802,41 - 1.181.753,74

. C E R M I S S Õ ES - 1.076.365,77 - 1.076.365,77

. CERILUZ DIST 203.687,65 767.499,34 - 971.186,99

. CERTA JA 234.493,53 680.568,42 - 915.061,95

. CRELUZ COOP 196.790,32 697.993,13 - 894.783,45

. CHESP DIST 321.926,64 537.901,05 - 859.827,69

. C EG E R O - 823.958,04 - 823.958,04

. CERBRANORTE - 773.986,26 - 773.986,26

. E F LU L - - 729.882,32 729.882,32

. CEMIRIM - 659.140,81 - 659.140,81

. CO O P E R LU Z - 512.489,96 - 512.489,96

. MUX ENERGIA 140.217,83 315.456,32 - 455.674,15

. CETRIL - 387.565,90 - 387.565,90

. CRERAL - 360.449,03 - 360.449,03

. CERTHIL - 278.553,52 - 278.553,52

. CERIM - 249.105,21 - 249.105,21

. FO R C E L 62.104,30 140.153,48 - 202.257,78

. CERVAM - 112.884,56 - 112.884,56

. EFL JC - - 104.268,90 104.268,90

. CERSAD - 43.253,58 - 43.253,58

ANEXO III

RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL Nº 1.008, DE 15 DE MARÇO DE 2022.
ALTERAÇÕES NO PRORET 7.1
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